
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A6gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 7 A SEGUNDA-FEIRA, 10 DE AbRIl DE 2023 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
REDESIGNAÇÃO DE DATAS

TOMADA DE PREÇOS nº 009/2023
Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais e equipa-
mentos visando a execução da obra de implan-
tação de galerias de águas pluviais (av. Percy 
Gardini s/nº), conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico-� nanceiro, memorial descritivo 
e projetos anexos ao edital – Sec. Mun. de Obras.  
Valor estimado: R$ 1.817.335,13 - Prazo de execu-
ção: 90 dias - Data Limite para recebimento dos 
envelopes contendo a habilitação e a proposta: 
08/MAIO/2023 às 17:00 horas. Data da sessão pú-
blica de abertura dos envelopes: 09/MAIO/2023 
às 08:30 horas - Local: Diretoria de Compras e 
contratos – 2º andar do Paço Municipal - Av. Al-
berto Andaló nº 3030. A visita técnica obrigatória 
que consta da alínea “d” do subitem 5.1 do edital 
deverá ser agendada e realizada até o dia 05/
MAIO/2023 no horário comercial.     Outras infor-
mações:  http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLi-
citacao/Visitante.action

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
REDESIGNAÇÃO DE DATAS

TOMADA DE PREÇOS nº 010/2023
Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais e equipa-
mentos visando a execução da obra de reforma/
readequação da praça amarela do Poupatempo 
de São José do Rio Preto (rua Antonio de Godoy, 
3033, centro), conforme planilha orçamentária, 
cronograma físico-� nanceiro, memorial descritivo 
e projetos anexos ao edital – Sec. Mun. de Obras. 
Valor estimado: R$ 1.190.118,65 - Prazo de execu-
ção: 90 dias - Data Limite para recebimento dos 
envelopes contendo a habilitação e a proposta: 
09/MAIO/2023 às 17:00 horas. Data da sessão pú-
blica de abertura dos envelopes: 10/MAIO/2023 
às 08:30 horas - Local: Diretoria de Compras e 
contratos – 2º andar do Paço Municipal - Av. Al-
berto Andaló nº 3030. A visita técnica obrigatória 
que consta da alínea “d” do subitem 5.1 do edital 
deverá ser agendada e realizada até o dia 05/
MAIO/2023 no horário comercial.     Outras infor-
mações:  http://www.riopreto.sp.gov.br/PublicaLi-
citacao/Visitante.action

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2023. PROCESSO ADMINIS- 
TRATIVO N°. 060/2023. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de Locação, Manutenção e Higienização dos Contentores de Residuos, destinados a atender às 
necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente no município de Araçoiaba da Serra/SP, 
conforme Termo de Referência contido no Anexo I. Encerramento: 20/04/2023 às 09h:15m. O Edital 
em sua integra consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Araçoiaba da 
Serra, 06/04/2023. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00305/23, Processo 
SIAFEM,20230163327 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2023/00362, Oferta de Compra 
092301090572023OC00340 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de CONJUNTO PARA HEMOFILTRAÇÃO E HEMODIÁLISE (DE ALTO VOLUME, 
CONTÍNUA), COM CESSÃO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS, INCLUINDO ACESSÓRIOS 
E INSUMOS QUE LHE SEJAM INERENTES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, cuja sessão pública será 
realizada no dia 24/04/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “e-negociospublicos”, Data do início do prazo para 
envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Es-
tância de Atibaia, torna público para conhe-
cimento dos interessados a abertura das 
seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 14.632/2023 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 033/2023. OBJETO: registro de pre-
ço para eventual aquisição de papel sulfite 
A4 destinado ao uso das unidades de saúde, 
com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS ATÉ: 24/04/23  ÀS 09h00. 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 
- INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 25/05/23 
ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
14.347/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
034/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de materiais hospitalares 
destinados ao uso nas unidades de saúde 
da secretaria municipal de saúde, com entre-
gas parceladas por um período de 12 (doze) 
meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 24/04/23  ÀS 09h00. ABER-
TURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - INÍCIO 
DA SESSÃO PÚBLICA: 25/05/23 ÀS 08H30. 
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 14.972/2023 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023. 
OBJETO: registro de preços para eventual 
aquisição de material hospitalar da assistên-
cia farmacêutica (insumos - diabetes), com 
entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS ATÉ: 26/04/23 ÀS 09h00. 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS 
- INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 27/05/23 
ÀS 08H30. Para aquisição do edital acima 
mencionado, os interessados deverão aces-
sar os sites www.prefeituradeatibaia.com.
br, www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, 
após recolhimento do valor correspondente 
ao custo das cópias que serão fornecidas. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento 
de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, 
Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 04 de Abril de 2.023. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Ad-
ministração. AVISO DE RERRATIFICAÇÃO 
E NOVA DATA - PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 13.673/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2023. OBJETO: registro de preços para 
eventual locação de mesas, cadeiras, gra-
des de proteção e tapumes de fechamento, 
destinados ao uso nos eventos desta prefei-
tura, de forma parcelada por um período de 
12 (doze) meses. A Secretaria de Adminis-
tração, no uso de suas atribuições, comuni-
ca aos interessados que foi REDESIGNADO 
para até as 16h00 do dia 24/04/2023  NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOS-
TAS INICIAIS, sendo agendado para o dia 
25/04/2023 as 08h30m ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS. Informamos que a 
ATA de Rerratificação, encontra-se dispo-
nível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br,  
www.novobbmnet.com.br ou, ainda, na sede 
da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias 
úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias 
que serão fornecidas. DEMAIS INFORMA-
ÇÕES: Departamento de Licitações, sito à 
R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 
4414-2000. SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITA-
ÇÕES, 06 de Abril de 2.023. Sidney de Oli-
veira Poloni - Secretário de Administração.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 22/2023

PROCESSO N° 1.419/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁ-
TICA. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Impugnações: Até às 17h00 do dia 17/04/2023 
pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das Propostas: até às 8h30min do dia 20/04/23. Ini-
cio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 do dia 20/04/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.
com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail 
compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://miracatu.sp.gov.br/Licitacoes/.  

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2023

PROCESSO N° 1.691/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO DE EXPANSÃO DA ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MIRACATU. IMPORTANTE: Pedidos de esclarecimentos e Im-
pugnações: Até às 23h59 do dia 17/04/2023 pelo site https://comprasbr.com.br. Recebimento Das 
Propostas: até às 8h30min do dia 20/04/23. Inicio Da Sessão De Disputa De Pregão: às 09h00 do 
dia 20/04/23 no sítio eletrônico: https://comprasbr.com.br. Formalização De Consultas e Edital: Por 
telefone (13) 3847- 7000 – Ramal 218/208, e-mail compras@miracatu.sp.gov.br, ou pelo site http://
miracatu.sp.gov.br/Licita

Miracatu, 06 de Abril de 2023
SAULO SILVA VIEIRA

Diretor do Departamento de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 087/2023

Processo Administrativo nº 038003/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de esfigmomanômetro, braçadeiras e pilhas, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 111.280,00 (cento e onze mil, duzentos e oitenta reais).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24 de abril de 2023 a partir das 9 horas.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 06 de abril de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 091/2023

Processo Administrativo nº 039209/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material escolar para utilização durante o ano 
letivo de 2024 nas unidades escolares que compõem a rede municipal de ensino (Lista 04), 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 5.308.245,70 (cinco milhões, trezentos e oito mil, duzentos e quarenta e 
cinco reais e setenta centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24 de abril de 2023 a partir das 9 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 06 de abril de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 097/2023

Processo Administrativo nº 040289/2023
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de filme de PVC, luva descartável, saco de 
amostra e saco de freezer para utilização das cozinhas das escolas da Rede Municipal, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 574.023,60 (quinhentos e setenta e quatro mil e vinte e três reais e 
sessenta centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas e 30 minutos do dia 24 de abril de 2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24 de abril de 2023 às 8 horas e 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24 de abril de 2023 a partir das 9 horas.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 06 de abril de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 43/2022

Processo Administrativo nº 167346/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção, reforma e ampliação da 
quadra da praça Armando Lagamba, conforme descrito em edital e anexos.
Orçamento Estimativo Total: R$ 1.224.444,81 (um milhão duzentos e vinte e quatro mil 
quatrocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e um centavos).
Visita Técnica (facultativa) até o dia: 25/04/2023.

PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 26/04/2023.
ABERTURA: Dia 26/04/2023 a partir das 09h00.

• Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão de 
Licitação – Rua Jacira nº 50 - Jardim Macedo, das 8h às 17h (a custo zero – gratuito); ou (na 
íntegra) através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 05 de abril de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANALÂNDIA
Aviso de Licitação

Edital 21 – Tomada de Preço 04/2023
O Município da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, torna público para 
quem possa interessar, que no dia 27 de abril de 2023, às 14h00min, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida 04, 381 – Centro, será realizada Licitação, aberta através do 
Edital nº 21/2023 na modalidade Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo 
como objeto a Contratação de empresa especializada para obras em pontos turísticos, conforme 
seus anexos. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados 
no Paço Municipal, à Avenida 04, 381, Centro, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 11:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas ou no site oficial da Prefeitura – www.analandia.sp.gov.br. Informações 
através do telefone (19) 3566.9090 ou ainda através do e-mail: licitacoes@analandia.sp.gov.br. 
Analândia, aos 06 de abril de 2023. André Luiz Bertole – Comissão de Licitações.

Aviso de Licitação
Edital 22 – Tomada de Preço 05/2023

O Município da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, torna público para 
quem possa interessar, que no dia 27 de abril de 2023, às 16h00min, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida 04, 381 – Centro, será realizada Licitação, aberta através 
do Edital nº 22/2023 na modalidade Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para Obra de recapeamento asfáltico na Via de 
Acesso Antônio Vivaldini, conforme memorial descritivo, projeto e planilha anexa. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Avenida 
04, 381, Centro, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou 
no site oficial da Prefeitura – www.analandia.sp.gov.br. Informações através do telefone (19) 
3566.9090 ou ainda através do e-mail: licitacoes@analandia.sp.gov.br. Analândia, aos 06 de 
abril de 2023. André Luiz Bertole – Comissão de Licitações.

Aviso de Licitação
Edital 23 – Tomada de Preço 06/2023

O Município da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, torna público para 
quem possa interessar, que no dia 03 de maio de 2023, às 14h00min, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, sita à Avenida 04, 381 – Centro, será realizada Licitação, aberta através 
do Edital nº 22/2023 na modalidade Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para Obra de recapeamento asfáltico Rua H, 
Portal das Samambaias, conforme memorial descritivo, projeto e planilha anexa. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no Paço Municipal, à Avenida 
04, 381, Centro, de segunda à sexta-feira das 09:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou 
no site oficial da Prefeitura – www.analandia.sp.gov.br. Informações através do telefone (19) 
3566.9090 ou ainda através do e-mail: licitacoes@analandia.sp.gov.br. Analândia, aos 06 de 
abril de 2023. André Luiz Bertole – Comissão de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023

PROCESSO Nº 079/2023 - EDITAL Nº 060/2023
Objeto: A aquisição e instalação de equipamento de ar condicionado para os departamentos 
de Compras/Licitações, sala da Secretaria de Administração e Finanças, Sala da Impren-
sa, Recepção e Departamento de Projetos do Paço Municipal de Serrana-SP. Data/Horário 
09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 25 de abril de 2023, no site www.bll.org.br 
(Bolsa de Licitações e Leilões). O Edital estará disponível no www.bll.org.br (Bolsa de 
Licitações e Leilões) e no site da prefeitura www.serrana.sp.gov.br ou pessoalmente no 
Paço Municipal à Rua Tancredo de Almeida Neves, nº 176 (Departamento de Licitações) 
Serrana-SP. Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (16) 3489-2801.

Serrana, 06 de abril de 2023. Leonardo Caressato Capiteli - Prefeito Municipal

OBJETO: Prestação de serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing, na modalidade de locação 
de equipamentos voltados para impressão e digitalização de documentos, com a disponibilização de software de 
gerenciamento. Acha-se aberto o Pregão Eletrônico CG nº 002/2023, OC nº 470101000012023OC00003, para contratação 
de serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing, na modalidade de locação de equipamentos voltados para 
impressão e digitalização de documentos, com a disponibilização de software de gerenciamento, a ser realizado por 
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de 
São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 24/04/2023 às 11h00. Os interessados em participar do certame 
deverão acessar a partir de 11/04/2023, o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante a obtenção de senha de 
acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível nos endereços 
eletrônicos www.imprensaoficial.com.br - opção: negociospublicos e www.bec.sp.gov.br. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO

PROCESSO SDPCD- PRC-2023/00028

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 60/2023

Processo Administrativo nº 032125/2023

LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de livros paradidáticos para a Educação Infantil, 
conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 1.047.751,44 (um milhão quarenta e sete mil setecentos e cinquenta e um 
reais e quarenta e quatro centavos).

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 24 de abril de 2023 a partir das 9 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na íntegra
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 06 de abril de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração
AVISOS DE LICITAÇÃO

Processo nº 9531/23 - Pregão Eletrônico nº 91/23. Interessado: Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos. Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 08 de maio de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 08 de maio de 2023 - Início da disputa de preços: 
a partir das 9h30 do dia 08 de maio/2023.
Processo nº 8095/23 - Pregão Eletrônico nº 92/23. Interessado: Secretaria de Eduuucação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE INGLES. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
14h00 do dia 08 de maio de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 
08 de maio de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 08 de maio/2023.
Processo nº 7162/23 - Pregão Eletrônico nº 93/23. Interessado: Secretaria de Infraestrutura. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE GPS. Recebimento das propostas dos lotes: 
até às 9h00 do dia 09 de maio de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do 
dia 09 de maio de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 09 de maio/2023.
Processo nº 6643/23 - Pregão Eletrônico nº 94/23. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS. Recebimento das propostas dos 
lotes: até às 14h00 do dia 09 de maio de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 
14h00 do dia 09 de maio de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 09 de 
maio/2023.
Processo nº 3867/23 - Pregão Eletrônico nº 95/23. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ANIMAIS. Recebimento das propostas dos 
lotes: até às 9h00 do dia 10 de maio de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 
9h00 do dia 10 de maio de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 10 de 
maio/2023.
Disponibilidade do Edital: a partir de 12/04/2023, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 27131/22 – Tomada de Preços nº 023/22 – Execução de ampliação de drenagem 
de águas pluviais na Rua Marcos Teixeira, Jardim Palestina – Franca/SP. Os envelopes I) 
Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta 
Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 
do dia 04 de maio de 2023, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. Informações 
através do tel. (16) 3711-9545. 
Processo nº 29029/22 – Tomada de Preços nº 025/22 – Construção de acessibilidade na Av. 
Abrahão Brickman, entre a Av. Pedro C. Fernandes e Martinho Ribeiro. Os envelopes I) 
Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta 
Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 
do dia 05 de maio de 2023, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30. Informações 
através do tel. (16) 3711-9545. 
Processo nº 33608/22 – Tomada de Preços nº 043/22 – REFORÇO DE FUNDAÇÃO E 
REPAROS EM RESIDENCIA UNIFAMILIAR SITO A RUA DO SOL, Nº 1001, BAIRRO 
RESIDENCIAL PARAÍSO, FRANCA/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta de 
Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 
1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 14h00 do dia 05 de maio, a abertura 
dar-se-á no mesmo dia e local às 14h30. 
Proc. nº 11804/23 – Leilão Público nº 002/23 – Objeto: Animais apreendidos. Os interessados 
deverão comparecer no dia 26 de abril de 2023 às 9h30, na Rua José Geanesela, 415 – City 
Petrópolis – CANIL MUNICIPAL. Informações pelos telefones: (16) 3711-9440. Local para 
visitação: mesmo endereço. 
Editais no site: www.franca.sp.gov.br
TERMOS DE ADITAMENTO
Processo nº 2151/05 – Termo de outorga de permissão para exploração do serviço funerário 
no município de Franca. Permissionárias: Alessandra Aparecida de Castro Manzato EPP, 
Funerária São Francisco Ltda EPP, RRJ Serviços Funerários Ltda Me, Funerária Nova Franca 
Ltda Me, Funerária Francana Ltda. O prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado 
por mais 03 (três) meses e/ou até a data de finalização no novo processo licitatório para o 
objeto em testilha, com a devida homologação, assinatura de contrato e cadastro deste junto 
ao AUDESP IV (processo licitatório nº 047687/2021 - Concorrência nº 24/2021), o que vier a 
ocorrer primeiro, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura, anexadas aos 
autos em folhas de n.º (s) 1.222 e justificativas desta Assessoria constante dos autos do 
processo licitatório.
RETIRICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
LEIA-SE: Processo nº 959/23 – Tomada de Preços nº 02/23 – REFORMA E ADEQUAÇÕES 
DE ACESSIBILIDADE EM EDIFICAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DO CRAS LESTE SITO A 
RUA CEARÁ, Nº 1271, ESQUINA COM A RUA MODESTINO GOMES E ESQUINA COM A 
AVENIDA DR. ISMAEL ALONSO Y ALONSO, JD. BUENO – FRANCA/SP. O Sr. Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações torna público que fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a 
proposta da empresa L.R. Reis Construtora Ltda Epp, R$ 394.630,60 (trezentos e noventa e 
quatro mil e seiscentos e trinta reais e sessenta centavos).
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS
Processo nº 47871/22 – Tomada de Preços nº 04/23 – CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE 
ESPORTES NO PARQUE CONTINENTAL SITO NA RUA LAZARO PELIZARO, ESQUINA 
COM A RUA DOS TUPINIQUINS, ESQUINA COMA RUA LINDOIA - Franca/SP.  O Sr. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações torna público que fica fixada a data de 11 
de abril de 2023 às 9h30 a abertura da proposta da empresa WL Gama Engenharia e 
Terraplanagem Ltda. 

Franca, 06 de abril de 2023.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 3873-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023 – 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2023.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 25 de abril de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 11 de abril de 2023, no Departamento de Licitações situada na 
Rua Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento 
pelo interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 
Compras – Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 
17:00 horas.
Jahu, 06 de abril de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-388/0007/23 - Processo nº 2023029936-1 - 
OC nº 180388000012023OC00074

Encontra-se aberto no Centro de Operações da Polícia Militar do Estado de São Paulo – COPOM, o Pregão Eletrônico Nº PR-
388/00007/2023, do tipo menor preço, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO E RESTAU-
RAÇÃO DA PARTE EXTERNA DOS PRÉDIOS QUE COMPÕEM O CENTRO DE OPERAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - COPOM. A realização da sessão pública dar-se-á em 20 de abril de 2023, ás 09h30min, no sítio www.bec.sp.gov.br 
(Bolsa Eletrônica de Compras), no qual o edital da licitação também se encontra disponível, na íntegra.

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CENTRO DE OPERAÇÕES - COPOM

 EQUIPES DE NOSSA SENHORA
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os associados das Equipes de Nossa Senhora, CNPJ 
43.013.010/0001-74, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a ser reali-
zada no próximo dia 14 de abril de 2023, às 20:00, em primeira convocação, com 
quórum mínimo de 1/3 dos associados com direito a voto e, em segunda convoca-
ção às 20:30, com qualquer número de associados com direito a voto, no Mosteiro 
de Baturité, Casa de Retiro Sagrado Coração de Jesus, Sítio Olho d’Água, s/n, 
Baturité, CE, para discussão e votação da seguinte Ordem do Dia: 1) Aprovação 
de contas do exercício de 2022; 2) Outros assuntos de interesse da Associação.

Lucilene Ferri Pereira e Nelson Pereira Filho - Casal Presidente

VENDA JUDICIAL
5ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto - SP.

Recebimento de Propostas: de 05/05/2023 a 11/05/2023, até às 11h00min.
1) Terreno, Estr. Ver. Antônio Joaquim da Silva, desmemb. antiga Faz. Tanquinho, Ribeirão 
Preto – SP. Área t.: 5.745,75m². M. 47.318 do 1º RGI de Ribeirão Preto – SP. Proc. 0011388-
77.2018.5.15.0113. Aval.: R$800.000,00. V.M.: R$400.000,00.
2) Casa, R. Edgard Colombini, nº 100, Jd. Arlindo Laguna, Ribeirão Preto – SP. Área t.: 
200,00m². M. 105.459 do 1º RGI de Ribeirão Preto – SP. Proc. 0012219-33.2015.5.15.0113. Aval.: 
R$320.000,00. V.M.: R$160.000,00.

- Pagamento Facilitado: 30% de sinal e saldo em até 06 (seis) vezes.
-  As propostas serão recebidas no período de 05/05/2023 às 11h00min a 11/05/2023 às 11h00min, 
horário de Brasília, através da plataforma www.galeriapereira.com (sem “.br”), mediante “cadastro 
prévio” e “habilitação”. 

Não haverá encerramento presencial.
- A alienação será formalizada por termo nos autos da execução. A comissão devida (5% do valor da 
venda) fica a cargo do proponente.
- Responsável: Adílio Gregório Pereira. Profissional Liberal. CRECI: 65.564-F/19.922-J
- Mais informações e edital completo em: www.galeriapereira.com / 19-9-9631-1050 (claro), e-mail: 

contato@galeriapereira.com.br

A7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 7 A SEGUNDA-FEIRA, 10 DE AbRIl DE 2023 

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias (úteis). Processo 
nº 0020913-93.2012.8.26.0224, A MM. Juíza de Direito da 
4ªVara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Dra. Beatriz 
de Souza Cabezas, na forma da Lei. Faz Saber a Iralzir 
Aparecida Matusevicius (CPF: 065.822.038-19) que 
Adam Administração de Bens Ltda., ajuizou Ação de 
Execução de Título Extrajudicial onde foi procedida a 
penhora veículo de placas BSP 3171- ano 1996, modelo 
IMP/PGO Sundown Super e de 50% sobre terreno 
desmembrado de área maior no Jd. Sun Walley, bairro 
Corumbá, Mairiporã/SP, distante mais ou menos 187,00 
m² da esquina da R. Nova York e R. Kandas, I.C n° 05 91 
10 20/23 com terrenos 20,21,22, 23 - Qd 10, lado ímpar de 
quem se dirige da R. Nova York para R. Kansas, na quadra 
formada pelas mesmas ruas, mede 40,00ms, por 25,00ms 
em ambos os lados, de propriedade do executado José 
Roberto Matusevicius. Estando Iralzir Aparecida 
Matusevicius (coproprietária) em lugar ignorado, foi 
determinada a intimação da penhora por edital, para que 
em 15 dias, após os 20 dias supra, ofereça impugnação, 
sob as penas da lei. Nada mais. Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 21 de março de 2023.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1017309-69.2021.8.26.0361. O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes, Estado de São 
Paulo, Dr. Domingos Parra Neto, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Luiz Hiroyuki Sato, RG: 16509333X, CPF: 
09415061855, que lhe foi proposta uma Ação de Ação de 
Exigir Contas por parte de Yoshiko Akutagawa 
Moritugui, objetivado receber R$ 25.002,11 (a atualizar), 
referente a venda do veículo CHEV/ SPIN 1.8LAT LTZ, 
chassi: 9BGJC75Z0EB140941, ano de fabricação 
2013/2014 placas: FLY8095 e renavan:00587006366, 
não honrada pelo requerido. Encontrando-se em lugar 
ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que, no 
prazo de 15 dias (úteis), a fluir após o prazo supra, 
apresente resposta, sob pena de revelia, ocasião em
 que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1017346-22.2021.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Marcia Andrea Rodrigues de Souza (CPF: 
298.564.588-38), que Comércio de Frutas Parpinelli Ltda. 
ME, ajuizou Ação de Rito Ordinário objetivando a 
transferência junto ao Detran do veículo WV KOMBI, Placas: 
KGJ 7444, S. Paulo, Chassis nº 9BWZZZ231VP010906, 
Renavan 672147025, para o nome da requerida, e que a 
mesma efetue todos os pagamentos das multas existentes 
que deu causa e taxas de Licenciamento, bem como, a 
indenização por danos morais. Estando os réus em lugar 
ignorado, foi deferida a citação por edital para que, no prazo 
de 15 dias úteis, após o prazo supra, ofereça resposta, sob 
pena de revelia, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
1019344-88.2022.8.26.0224 A MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dr. Larissa Boni Valieris, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Representações Aragon Ltda., CNPJ 61184099000113, 
com último endereço conhecido à Rua Santa Rosa, 262, 1º 
andar sala 01, Brás, CEP 03007-040, São Paulo/SP, que 
lhe foi proposta uma Ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Zuleika Alves de Lima Thomaz e 
Outros, alegando em síntese: objetivando a prescrição da 
cobrança perseguida nos autos da Ação de Cobrança nº 
900/69 e do Protesto Judicial nº 2.139/69, determinando-se 
o levantamento da “averbação nº 01 – Protesto Contra 
Alienação” inscrita na Transcrição nº 4.351junto ao 1º C.R.I 
de Guarulhos/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi de terminada a sua citação, por edital, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1025173-
55.2019.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
Dra. Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. Faz 
saber aos requeridos/titulares do domínio/confrontantes: 
Imobil iár ia e Construtora Continental Eirel i , 
Condomínio Residencial Horto da Mata Atlântica e 
Condomínio Residencial Portal dos Gramados S/C 
Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Igreja Cristã Tabernáculo "O Grande Eu Sou" 
ajuizou Ação de Usucapião, visando usucapião do 
imóvel descrito como um terreno, constituído pelos lotes 
01 a 20, da quadra nº 164, situados no loteamento 
denominado “Parque Continental”, Gleba 04, bairro do 
Picanço, perímetro urbano de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, conforme descrito em matrículas 87.135 a 87.154 
do 2º Oficial de Registro de Imóveis., alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente ed i ta l  para c i tação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da 
Ação  de  Usucap ião ,  Processo  nº  1030841-
70.2020.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. Faz saber a 
Souza Santos Construtora e Imobiliária S.A (CNPJ: 
.428.694/0001-57) - massa falida, na pessoa do seu 
representante legal Dr. Alfredo Luiz Kugelmas, Bruno 
Gomes Tardim, Camila Bock Tardim, Itaú Unibanco S/A, 
Itue Namba, Pedro Edson Rodrigues, Maria Cleide 
Rodrigues, Dorival Capellari, Estrela da Manhã - Agro 
Industrial Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Leonardo Ferreira dos Reis e Antonina de 
Souza Reis ajuizaram Ação de Usucapião, objetivando a 
declaração de domínio sobre o imóvel sito à Rua Soldado 
Sebastião Ribeiro nº 33, antigo 6, lote 12, quadra 5, Jd. do 
Papai, com área de 300,00m² de terreno e 139,06m² de área 
construída, Guarulhos/SP, inscrito na transcrição nº 2.829 (área 
m a i o r )  d o  1 º C R I  d e  G u a r u l h o s  e  I . C : 
083.35.20.0244.01.000//02.000, alegando posse mansa, 
pacífica e ininterrupta, por mais de 55 anos. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação do 
supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir 
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito, sob pena de 
revelia, ocasião em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos 
da Ação de Usucapião, Processo nº 1031404-
64.2020.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Valmir 
Maurici Júnior, na forma da Lei, etc. Faz saber aos réus 
ausentes ,  incer tos ,  desconhec idos ,  eventua is 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Cicero Angelo Sucupira Pereira ajuizou Ação de 
Usucapião, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado nesse Município, na Rua Taguai, lote 06 
da quadra E, Jardim São Paulo, matriculado, em área 
maior, sob nº 55.645, no 2º Cartório de Registro de 
Imóveis de Guarulhos, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 01 de março de 2023.

Eólica Serra das Vacas Holding S.A.
CNPJ nº 23.441.056/0001-87 - NIRE 35.300.483.316

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”)
Ficam convocados os Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas Holding S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia Geral de Deben-
turistas, nos termos da Cláusula 8.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas 
Holding S.A.”, celebrada em 11 de novembro de 2016, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a se 
realizar, em primeira convocação, exclusivamente por videoconferência, sendo considerada realizada na 
sede social da Emissora, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 1931, 4° andar, CEP 01452-910, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) n° 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), no dia 05 de maio de 2023, às 14:00 
horas, para deliberar as seguintes matérias: (i) a declaração do vencimento antecipado devido ao não atin-
gimento do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”) Consolidado Mínimo, previsto na alínea “pp” 
do subitem “5.1.” da Cláusula Quinta da Escritura de Emissão; e (ii) a autorização para que a Emissora, as 
Fiadoras e a Acionista e o Agente Fiduciário pratiquem quaisquer atos e assinem os documentos necessá-
rios, para adotar as medidas para implementação das deliberações aprovadas na AGD. A Assembleia Geral 
de Debenturistas será realizada através da plataforma “Teams”, com link de acesso a ser disponibilizado 
pela Companhia aos Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico debentures@eolicaserradas-
vacas.com.br com cópia para o endereço eletrônicofiduciario@trusteedtvm.com.br, preferencialmente até 
2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução 
CVM 81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade válido com foto do 
Debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica, (a) último es-
tatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado no órgão competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes para sua representação na Assembleia Geral de Deben-
turistas, inclusive para deliberar sobre a possível suspensão da AGD.

São Paulo, 05 de abril de 2023.
Gilberto Lourenço Feldman Carlos André Arato Bergamo

Diretor Presidente Diretor Administrativo e Financeiro

Eólica Serra das Vacas Holding II S.A.
CNPJ nº 24.011.952/0001-79 - NIRE 35.300.487.800

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”)
Ficam convocados os Titulares das Debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas Holding II S.A. (“Debenturis-
tas”, “Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente) a se reunirem em Assembleia Geral de De-
benturistas, nos termos da Cláusula 8.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Eólica Serra das Vacas 
Holding II S.A.”, celebrada em 27 de outubro de 2017, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), a se 
realizar, em primeira convocação, exclusivamente por videoconferência, sendo considerada realizada na 
sede social da Emissora, situada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 1931, 4° andar, CEP 01452-910, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) n° 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), no dia 05 de maio de 2023, às 15:00 
horas, para deliberar as seguintes matérias: (i) a declaração ou não do vencimento antecipado devido ao 
não atingimento do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (“ICSD”) Consolidado Mínimo, previsto na 
alínea “qq” do subitem “5.1.” da Cláusula Quinta da Escritura de Emissão; e, (ii) a autorização para que a 
Emissora, as Fiadoras e a Acionista e o Agente Fiduciário pratiquem quaisquer atos e assinem os documentos 
necessários, para adotar as medidas para implementação das deliberações aprovadas na AGD. A Assembleia 
Geral de Debenturistas será realizada através da plataforma “Teams”, com link de acesso a ser disponibi-
lizado pela Companhia aos Debenturistas que enviarem para o endereço eletrônico debentures@eolicaser-
radasvacas.com.br com cópia para o endereço eletrônicofiduciario@trusteedtvm.com.br, preferencialmente 
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, § 1º, da Resolução 
CVM 81, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade válido com foto do 
Debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica, (a) último es-
tatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado no órgão competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido 
com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do 
fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos 
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes para sua representação na Assembleia Geral de Deben-
turistas, inclusive para deliberar sobre a possível suspensão da AGD.

São Paulo, 05 de abril de 2023.
Gilberto Lourenço Feldman Carlos André Arato Bergamo

Diretor Presidente Diretor Administrativo e Financeiro

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA
VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

ERNEMAR RESTAURANTE - EIRELI, inscrita no CNPJ nº
16.843.801/0001-59, representada na forma de seu
Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e,
de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE
SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no
CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau,
nº 662, Sumaré, São Paulo/SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na respectiva empresa para Assembleia Virtual,
que ocorrerá em 14/04/2023, com início às 15:30h. O
endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado nas dependências da
empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas. Será discutida e deliberada a seguinte
Ordem do dia: arrecadação e distribuição de Gorjetas com
vigência de 01/11/2022 a 31/10/2023. A votação e a
homologação do instrumento coletivo obedecerão às
disposições estatutárias e as normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 10 de abril de 2023.
Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor

DR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 80.736.895/0001-66 - NIRE 42300059013

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 31 de janeiro de 2023
 1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de janeiro de 2023, às 9:00 horas, na sede social da DR Participações S.A. (“Companhia”), no Município de 
Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Ferdinando Pradi, nº 277, sala 301, Centro, CEP 89251-580. 2. Convocação e Presença: Fica 
dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), em decorrência da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Wolfgang Schwerdtle, Presidente; e Ivo Pereira de Freitas Filho, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) a mudança do endereço da sede social 
da Companhia; (ii) a reforma global e consolidação do estatuto social da Companhia; (iii) a renúncia dos membros da Diretoria da Companhia; (iv) a 
eleição de membro da Diretoria da Companhia; e (v) autorizar os administradores da Companhia a realizarem todos os atos necessários a fim de praticar 
e cumprir todas as deliberações tomadas nesta Assembleia Geral. 5. Deliberações: Submetidas à discussão e em seguida à votação, foram aprovadas 
pelo acionista da Companhia, sem qualquer restrição, as seguintes matérias: 5.1. Aprovar a mudança do endereço da sede social da Companhia, do 
“Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Ferdinando Pradi, nº 277, sala 301, Centro, CEP 89251-580” para “Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 7º andar, sala 701, Itaim Bibi, CEP 01.453-000”. 5.2. Aprovar a reforma integral do estatuto social 
da Companhia, cuja nova redação passa a vigorar conforme disposto no Anexo I à presente ata. 5.3. Tomar conhecimento e aceitar o pedido de renúncia 
das Sras. (i) Christiane Hufenussler, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, publicitária, portadora da cédula de identidade RG nº 19R 926.943 
SSP-SC, inscrita no CPF sob o nº 583.026.629-68, residente e domiciliada na Cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Piçarras, nº 
60, ap. 1102, Centro, CEP 89.252-115; (ii) Karin Marianne Hufenussler de Leigue, brasileira, viúva, administradora de empresas, portadora da cédula 
de identidade RG nº 1.586.783-8 SSP-SC, inscrita no CPF sob o nº 419.617.149-49, residente e domiciliada na Cidade de Guaramirim, Estado de Santa 
Catarina, na Rua Vereador Cantalício Erico Flores, Rio Branco, CEP 89.270-000; (iii) e Monika Hufenussler Conrads, brasileira, casada em comunhão 
parcial de bens, engenheira química, portadora da cédula de identidade RG nº 238.832 SSP-SC, inscrita no CPF sob o nº 469.999.309-53, residente 
e domiciliada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Alameda Cabral, nº 471, São Francisco, CEP 80.410-064, conforme as cartas de renúncia 
envidadas pelas Sras. à Companhia e que se encontram arquivadas na sede da Companhia, acarretando o seu imediato desligamento da Diretoria da 
Companhia a partir da presente data. 5.4. Eleger, para um mandato de 2 (dois) anos contados a partir da presente data, o Sr. Ivo Pereira de Freitas Filho, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.441.163-7 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 
da Economia sob o nº 095.030.798-02, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Boa Vista, 254, 13º 
andar, centro, CEP 01014-907, para o cargo de Diretor Presidente, desde logo investido no cargo para o qual foi eleito mediante assinatura do termo de 
posse de ficará arquivado na sede da Companhia. 5.4.1. O diretor ora eleito aceita o cargo para o qual foi designado, declarando, em seu respectivo termo 
de posse lavrado em livro próprio, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, não estar impedido, por lei especial, de exercer administração 
de sociedade, e nem terem sido condenados (ou encontrarem-se sob efeito de condenação) a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car-
gos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou por crime contra a economia popular, o sistema financeiro 
nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do artigo 147, parágrafo 1° da Lei das 
S.A. O diretor toma posse mediante termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, arquivado na sede da Companhia. 5.5. Autorizar os Diretores 
a praticarem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral. 6. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, em forma de sumário, conforme aprovado pelos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 
130, §1º da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Wolfgang Schwerdtle, Presidente; Ivo 
Pereira de Freitas Filho, Secretário. Acionistas: NY V Fundo de Investimento em Participações (por Ivo Pereira de Freitas Filho). A presente é cópia fiel da 
ata lavrada no livro próprio. Jaraguá do Sul, 31 de janeiro de 2023 Wolfgang Schwerdtle - Presidente; Ivo Pereira de Freitas Filho - Secretário. JUCESP 
nº 3530061155-1 em 22/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Estatuto Social
Nome e Duração - Artigo 1. DR Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo de duração indeterminado, 
regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas disposições regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Sede Social - Artigo 2. A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 803, 7º andar, sala 701, Itaim Bibi, CEP 01.453-000, podendo abrir e encerrar agências, escritórios e filiais em qualquer 
localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Objeto Social - Artigo 3. O objeto social da Companhia 
consiste na participação no capital social de outras sociedades e a administração de bens próprios. Capital Social e Ações - Artigo 4. O capital da 
Companhia, totalmente subscrito integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 261.729.122,00 (duzentos e sessenta e um milhões, setecentos e 
vinte e nove mil, cento e vinte e dois reais) dividido em 261.729.122 (duzentas e sessenta e uma mil, setecentas e vinte e nove, cento e vinte e duas) ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais 
de Acionistas, cujas deliberações serão tomadas na forma deste Estatuto Social e da legislação aplicável. Parágrafo Segundo. A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do Acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas”, de forma que a Companhia não emitirá qualquer tipo 
de certificado ou outros documentos representativos de ações. Parágrafo Terceiro. Na proporção do número de ações que forem titulares, os acionistas 
terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O 
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. Parágrafo Quarto. É vedada a emissão de partes beneficiárias bem 
como a existência de tais títulos em circulação. Administração - Artigo 5. A administração da Companhia compete à Diretoria, que terá as atribuições 
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneração anual global 
dos membros da Diretoria, cabendo a esta deliberar sobre a sua distribuição entre seus membros. Diretoria - Artigo 6. A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 1 (um) Diretor, pessoa física, acionista ou não, residente e domiciliado no país, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, e por esta destituível 
a qualquer tempo, para mandatos unificados de 2 (dois) anos, permitida a reeleição por um número ilimitado de mandatos consecutivos, sendo 1 (um) 
Diretor designado Diretor Presidente, e os demais serão Diretores sem designação específica. Parágrafo Primeiro. Caso a Companhia possua apenas 
1 (um) Diretor eleito com mandato em vigor, este será automaticamente designado Diretor Presidente. Parágrafo Segundo. Os Diretores serão investidos 
em seus cargos, mediante assinatura do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no exercício de seus cargos até a posse de seus suces-
sores. Artigo 7. Observados os termos deste Estatuto, os Diretores terão poderes para administrar e gerir os negócios da Companhia, podendo realizar 
todos os atos necessários ou convenientes a este propósito, com exceção daqueles que, por disposição legal ou do presente Estatuto Social, sejam 
atribuídos à Assembleia Geral de Acionistas. Os poderes dos Diretores incluem, entre outros, os indicados para: (a) a representação da Companhia em 
Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais; (b) a administração, orienta-
ção e direção dos negócios sociais, inclusive a compra, venda, troca ou a alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da Companhia, determi-
nando os respectivos termos, preços e condições; e (c) a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em responsabilidade ou obriga-
ção da Companhia, inclusive escrituras, títulos de dívida, cambiais, cheques, ordens de pagamento e outros. Parágrafo Único. No caso de vacância do 
cargo de Diretor Presidente, a respectiva substituição será deliberada pela Assembleia Geral, a ser convocada no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da vacância. Para os fins deste artigo, o cargo de Diretor Presidente será considerado vago se ocorrer a renúncia, morte, incapacidade comprovada, 
impedimento ou ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 8. Além das atribuições necessárias à realização dos fins sociais, 
o Diretor Presidente fica investido de poderes para representar a Companhia, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, observadas as condições 
deste Artigo. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá também ser representada por procuradores, agindo em conformidade com os respectivos man-
datos. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá ser representada (i) pelo Diretor Presidente, isoladamente; (ii) por 2 (dois) Diretores sem designação 
específica, em conjunto; ou (iii) por 1 (um) procurador, investido de expressos e especiais poderes, nos termos do Parágrafo Terceiro abaixo, perante 
instituições públicas, incluindo, exemplificativamente, autoridades fiscais em nível federal, estadual e municipal, Cartórios de Registro de Títulos e Docu-
mentos, de Notas e de Imóveis, Juntas Comerciais, Banco Central do Brasil e instituições financeiras, para fins de requisição de certidões, apresentação 
de declarações, solicitação de relatórios de restrições, requisições de registros de investimentos, entre outros. Parágrafo Terceiro. As procurações em 
nome da Companhia serão sempre outorgadas pelo Diretor Presidente ou por 2 (dois) Diretores em conjunto e, além de especificar os poderes conferidos, 
conterão prazo de vigência limitado a 1 (um) ano, excetuadas aquelas para fins judiciais. Artigo 9. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer 
dos Diretores sempre que o interesse social assim exigir, sendo suas deliberações tomadas com base no voto afirmativo da maioria dos Diretores presen-
tes. O Diretor Presidente terá o voto de qualidade em caso de empate. Artigo 10. Os atos de qualquer acionista, Diretor, funcionário ou procuradores que 
envolvam a Companhia em qualquer obrigação relacionada a negócios ou operações estranhos ao seu objeto social, bem como a concessão de garantias 
em favor de terceiros, tais como fianças, avais, endossos e qualquer outra garantia, são expressamente proibidos e serão considerados nulos em relação 
a Companhia, exceto se expressamente autorizados de acordo com os termos deste Estatuto Social. Limites para a Prática de Determinados Atos - 
Artigo 11. A prática dos atos listados abaixo por qualquer Diretor ou procurador em nome da Companhia estará condicionada à prévia e expressa autori-
zação do acionista majoritário, que deverá ser obtida por meio da reunião do comitê de investimento e a qual poderá ser formalizada mediante envio de 
correio eletrônico (“e-mail”) com aviso de recebimento ou carta com aviso de recebimento: (i) qualquer compra, venda, hipoteca ou qualquer outra forma 
de alienação ou contratação de ônus envolvendo os bens móveis e imóveis da Companhia, em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (ii) 
qualquer aquisição, alienação, oneração ou contratação de usufruto envolvendo participações societárias detidas pela Companhia; (iii) qualquer contrata-
ção de empréstimos ou financiamentos com bancos em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (iv) qualquer transação bancária perante o 
banco em que a Companhia detiver conta corrente em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (v) a aquisição e/ou alienação de quaisquer 
ativos da Companhia que representem valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (vi) a celebração e/ou término de contratos que representem 
valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); e (vii) a prestação de fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias pela Companhia em 
favor de terceiros. Conselho Fiscal - Artigo 12. O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente, sendo instalado mediante deliberação dos 
acionistas reunidos em Assembleia Geral, conforme previsto em lei. Artigo 13. O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por no mínimo 3 (três) 
e no máximo 5 (cinco) membros e por igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a ree-
leição. Quando instalado, o Conselho Fiscal terá com as atribuições e prazos de mandato previstos em lei. Parágrafo Único. A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será estabelecida pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger. Assembleias Gerais de Acionistas - Artigo 14. As As-
sembleias Gerais de Acionistas serão ordinárias ou extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social e as extraordinárias sempre que houver necessidade. Artigo 15. A Assembleia Geral ordinária terá a seguinte competência: 

(a) Tomar as contas da Diretoria, discutir e deliberar sobre o balanço e as demonstrações financeiras do exercício findo; (b) Definir a destinação dos re-
sultados do exercício e a distribuição dos dividendos aos acionistas; e (c) Eleger bianualmente, ou quando indicado, os membros da Diretoria. Artigo 16. 
A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, por qualquer outro membro da Diretoria ou por qualquer outra pessoa 
indicada pelo acionista majoritário. O Presidente da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Primeiro. 
Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 16, será considerada regular a Assembleia a que comparecerem todos os acionistas. Pará-
grafo Segundo. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído nos termos da lei, com poderes específicos, 
devendo a procuração ficar arquivada na sede da Companhia. Artigo 17. Salvo nos casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, as deliberações da 
Companhia serão tomadas por acionistas, presentes ou representados na respectiva Assembleia Geral, representando a maioria do capital social da 
Companhia. Exercício Social e Lucros - Artigo 18. O exercício social da Companhia terá início em 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim 
de cada exercício e correspondente ao mesmo, será levantado um balanço e preparadas a conta de lucros e perdas e demais demonstrações financeiras 
previstas em lei, além do disposto no presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, 
trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos legais, ou para atender a interesses societários, inclusive para a distribuição de dividendos inter-
mediários ou intercalares, mediante deliberação da Diretoria e atendidos os requisitos legais. Estes dividendos, caso distribuídos, poderão ser imputados 
ao dividendo mínimo obrigatório. Parágrafo Segundo. As demonstrações financeiras e contábeis da Companhia deverão ser auditadas por auditores 
independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 19. Observado o disposto neste Estatuto Social, o lucro líquido apurado no exer-
cício terá a seguinte destinação: (i) A parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para a constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social; (ii) Os acionistas terão direito a um dividendo anual não cumulativo de pelo menos 1% (um por cento) do lucro líquido do 
exercício, nos termos do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações; e (iii) O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destina-
ção determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável. Liquidação e Dissolução - Artigo 20. A Companhia deverá ser dissolvida ou 
liquidada nos casos previstos em lei, ou mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. A Assembleia Geral de Acionistas deverá estabelecer 
a forma de liquidação e o nome do liquidante, fixando-lhe a remuneração. Outras Obrigações - Artigo 21. Sempre que solicitados pelos acionistas da 
Companhia, a Companhia disponibilizará, em sua sede, acesso aos acionistas requerentes a (i) contratos firmados com partes relacionadas; (ii) acordos 
de acionistas da Companhia e/ou suas subsidiárias; e (iii) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia e/ou de suas subsidiárias. Artigo 22. Em caso de obtenção, pela Companhia, de registro de companhia aberta na categoria A, a 
Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Instrução CVM nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada. Solução 
de Disputas - Artigo 23. A Companhia, seus acionistas, diretores e os membros do Conselho Fiscal expressamente concordam que toda e qualquer 
disputa ou controvérsia decorrente do presente Estatuto Social ou de qualquer modo a ele relacionado (inclusive com relação a leis e regulamentos a ele 
aplicáveis e à existência, validade e eficácia desta cláusula arbitral) e de quaisquer relações jurídicas associadas com este Estatuto (“Disputas”), serão 
definitivamente solucionadas por arbitragem, nos termos da Lei n.º 9.307/1996, na forma prevista neste Artigo 23. Parágrafo Primeiro. A arbitragem será 
conduzida perante a Câmara de Comércio Brasil – Canadá (“CCBC”) e de acordo com as regras de arbitragem da CCBC vigentes no momento da apre-
sentação do requerimento pela(s) parte(s) requerente(s) (“Regulamento”). O Regulamento será considerado como incorporado por referência a este Es-
tatuto, exceto conforme tal Regulamento venha a ser modificado nos termos aqui previstos ou por mútuo acordo das partes. Qualquer controvérsia rela-
cionada ao início da arbitragem será dirimida de forma final e vinculante pela CCBC, de acordo com esta cláusula. Parágrafo Segundo. Para evitar 
qualquer dúvida, este Artigo 23 vincula igualmente a Companhia, seus acionistas, diretores e os membros do Conselho Fiscal, que concordam em sub-
meter-se e cumprir com todos os termos e condições deste Artigo 23, que estarão irrevogavelmente em pleno vigor e efeito, e sujeitos à execução espe-
cífica. A Companhia, seus acionistas, diretores e os membros do Conselho Fiscal expressamente concordam que nenhum instrumento ou condição adi-
cional é necessário para dar-lhe pleno vigor e efeito. Parágrafo Terceiro. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”). Caso 
existam apenas 2 (duas) partes na arbitragem, cada parte deverá nomear 1 (um) árbitro de acordo com o Regulamento e os 2 (dois) árbitros indicados 
deverão nomear conjuntamente um terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, nos termos do Regulamento. Caso existam várias 
partes, seja como requerentes ou como requeridas, os múltiplos requerentes, em conjunto, e/ou os múltiplos requeridos, em conjunto, deverão nomear 
um coárbitro dentro dos prazos previstos no Regulamento. Caso qualquer dos três árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá 
à CCBC nomeá-lo(s), de acordo com o previsto no Regulamento. Não havendo consenso sobre a indicação de árbitro entre os litisconsortes, a CCBC 
deverá nomear todos os membros do Tribunal Arbitral, indicando um deles para atuar como presidente. Caso a qualquer momento venha a ocorrer vacân-
cia no Tribunal Arbitral, a vacância deverá ser preenchida da mesma maneira e sujeita aos mesmos requerimentos, conforme previsto para a nomeação 
original daquela posição. As Partes, de comum acordo, afastam a aplicação de qualquer dispositivo do Regulamento que limite a escolha dos árbitros à 
lista de árbitros da CCBC. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros pelas partes, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimi-
da pela CCBC. Parágrafo Quarto. A sede da arbitragem será na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a sentença será proferida, 
ressalvada a possibilidade de o Tribunal Arbitral, após consultar as partes, deferir a realização de determinados atos, como audiências, em outras locali-
dades, a critério de conveniência das partes. Parágrafo Quinto. A arbitragem será conduzida em português. Parágrafo Sexto. O Tribunal Arbitral não 
recorrerá à equidade para resolver qualquer disputa que lhe seja submetida. A sentença arbitral será final, definitiva e vinculativa para as partes, seus 
sucessores e cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, exceto para o pe-
dido de correção de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral. Se necessário, a sentença arbitral 
poderá ser executada em qualquer tribunal que tenha competência ou autoridade sobre os Acionistas, a Companhia, seus administradores ou membros 
do Conselho Fiscal e seus ativos. Parágrafo Sétimo. Cada parte arcará com os custos e despesas a que der causa no decorrer da arbitragem e as partes 
ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser atribuída a uma delas. A sentença arbitral alocará às partes os custos da 
arbitragem, incluindo honorários advocatícios de sucumbência, honorários de árbitros, custos de administração da CCBC e despesas razoáveis, (incluin-
do honorários contratuais de eventuais assistentes técnicos ou pareceristas), na proporção do sucesso de seus pedidos. Parágrafo Oitavo. A Companhia, 
seus acionistas, diretores e os membros do Conselho Fiscal estão plenamente cientes de todos os termos e efeitos da cláusula arbitral ora acordada, e 
irrevogavelmente concordam que a arbitragem é a única forma de resolução de eventuais disputas decorrentes de, ou relacionadas a, este Estatuto So-
cial. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, os Acionistas e a Companhia elegem o foro da Comarca da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, com o fim de: (i) executar as obrigações líquidas, certas e exigíveis que admi-
tam, de imediato, execução específica; (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instauração do Tribunal; ou (iii) 
exercer de boa-fé o direito de pleitear a declaração de nulidade da sentença arbitral de acordo com a lei aplicável. Qualquer medida de urgência conce-
dida pelo Poder Judiciário deverá ser prontamente notificada pela parte que requereu tal medida à CCBC. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, deterá 
competência exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou de urgência e poderá rever, manter ou revogar as medidas urgentes con-
cedidas pelo Poder Judiciário. A apresentação de qualquer medida nos termos desta cláusula não implica qualquer renúncia à cláusula arbitral ou à plena 
competência do Tribunal Arbitral. Parágrafo Nono. Todos e quaisquer documentos e/ou informações trocados entre a Companhia, seus acionistas, dire-
tores e os membros do Conselho Fiscal ou com o Tribunal Arbitral serão confidenciais. A menos que expressamente acordado por escrito pelas partes 
envolvidas ou exigido por Lei, as partes, seus respectivos representantes, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, CCBC e seu secretariado devem manter 
em sigilo a existência, conteúdo e todas as decisões e sentenças relativas ao processo arbitral, juntamente com todo o material nele utilizado e criado para 
os efeitos dele, bem como outros documentos produzidos pelas partes ou pela Companhia durante o processo de arbitragem que não sejam de domínio 
público – exceto se e na medida em que essa divulgação seja exigida de uma das partes, nos termos da lei aplicável. Parágrafo Décimo. Caso duas ou 
mais disputas surjam com relação ao presente Estatuto Social, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. Antes da cons-
tituição do Tribunal Arbitral, caberá à CCBC consolidar as referidas disputas em um único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamento. Depois 
da constituição do Tribunal Arbitral, este poderá, a pedido de uma das partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral 
pendente que envolva a resolução de disputas oriundas deste Estatuto Social. O Tribunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) os procedi-
mentos envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de direito comuns entre eles, e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não re-
sulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de disputas. A competência para determinar a consolidação dos procedimentos e 
conduzir o procedimento consolidado será do primeiro tribunal arbitral constituído. A decisão de consolidação será final e vinculante sobre todas as partes 
envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. Parágrafo Décimo Primeiro. Salvo acordo em contrário, por escrito, 
os acionistas, diretores e os membros do Conselho Fiscal e a Companhia deverão continuar a cumprir e exercer de forma diligente seus respectivos di-
reitos e obrigações no âmbito deste Contrato, enquanto um processo de arbitragem estiver pendente. Disposições Gerais - Artigo 24. A Lei das Socie-
dades por Ações deverá ser aplicável a todas as matérias em relação às quais o presente Estatuto Social for omisso ou obscuro.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015003-95.2010.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
10ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Bruna Marchese e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ANTONIO PEREIRA NEVES, RG 12732947, CPF 794.651.376-34, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Associação Educacional Sagrado Coração de Jesus, alegando em síntese que a Instituição de 
Ensino exequente é credora do executado devido a um cheque por ele emitido com valor original de R$ 1.000,00 (emitido 
em 06/01/2010). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague o débito de R$ 1.026,62, atualizado até a data do 
efetivo pagamento, sob pena de penhora de seus bens; podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos ou, reconhecendo o 
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante do débito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de 
juros de 1% ao mês. Os prazos mencionados começarão a fluir após o decurso do prazo de 20 deste edital. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de fevereiro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA 
Nº 0000906-69.2019.8.26.0019 - PROCESSO PRINCIPAL: 4006243-71.2013.8.26.0019. O MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr. Marcos Cosme Porto, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a ANA PAULA APARECIDA MARCHETTE, CPF 379.515.878-85, que lhe foi proposta uma ação 
de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica sob nº 0000906-69.2019.8.26.0019, por parte 
de Centro de Gestão e Meios de Pagamento S/A, nos autos da Ação Monitória (em fase de execução), 
sob nº 4006237-71.2013.8.26.0019, objetivando a inclusão dos sócios no polo passivo para localização de 
bens penhoráveis a fim de garantir o débito em litígio. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.  
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 27 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020638-13.2017.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SIDNEI GIMENES, 
Brasileiro, Administrador, RG 59350295, CPF 050.707.008-98, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de 
Personalidade Jurídica por parte de Centro de Gestão de Meios de Pagamento S/A, considerando-se o encerramento irregular 
das atividades comerciais pela executada Scorpion transporte Ltda.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  
Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 27 de fevereiro de 2023.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1ª Vara Civel da Comarca de Cotia/SP. 
Edital Intimação Prazo 10 dias Processo 0014193.69.2011.8.26.0152.A Dra. Renata Meirelles 
Pedreno Juiza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP Faz Saber que Ana Cristina 
Galante Costa Zahoul ajuizou uma ação de Desapropriação Indireta em fase de Sentença contra 
Prefeitura Municipal de Cotia objetivando o levantamento do deposito no Valor do Precatório de fls, 
dos autos. Foi determinada a Intimação por edital com prazo de 10 dias a contar da publicação no 
Orgão Oficial nos termos e para os fins do Dec. Lei 3365/41 o qual Edital por extrato Será afixado e 
publicado na forma da lei. NADAS MAIS.Dado e passa nesta Cidade Cotia/SP. 

 
 EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

FHT SERVICOS DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 43.740.361/0001-87, e NEW FARM SERVICOS DE
ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 36.580.540/0001-39, representada na forma de seu Contrato Social, doravante
denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69,
com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo/SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados nas respectivas empresas para Assembleia Virtual, que ocorrerá em 13/04/2023,
com início às 15:30h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas. Será discutida e
deliberada a seguinte Ordem do dia: ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO e DISTRIBUIÇÃO da gorjeta, com vigência de
01/11/2022 a 31/10/2023. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias
e as normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 10 de abril de 2023. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

FEBASP ASSOCIAÇÃO CIVIL
CNPJ/MF Nº 62.294.053/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assembleia Geral Extraordinária de 17 de abril de 2023.

O Professor Dr. Paulo Antonio Gomes Cardim, Diretor Presidente da FEBASP AS-
SOCIAÇÃO CIVIL, de conformidade com o artigo 10, artigo 11, inciso II, parágrafo 
1o., artigo 12, artigo 13, incisos I, artigo 14, artigo 15, e artigo 18, inciso II, todos do 
Estatuto Social, pelo presente edital, convoca todos os associados desta Entidade 
para Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 17 de abril de 2023 
(segunda-feira), às 8:00 horas em primeira convocação, com maioria simples dos 
associados e, às 9:00 horas, em segunda convocação, com qualquer número de 
associados, em sua sede na rua Dr. Álvaro Alvim n.o 76, Vila Mariana, São Paulo/SP, 
na sala da Presidência, a qual terá a seguinte ordem do dia:
1.) Eleição e posse dos membros da Diretoria para o quinquênio 2023/2028; 
2.) Outros assuntos de interesse da associação; 
3.) Suspensão dos trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária para leitura, apre-
ciação, aprovação e assinatura da ata e encerramento dos trabalhos da Assembleia 
Geral Extraordinária.

São Paulo, 10 de abril de 2023.
Prof. Dr. Paulo Antonio Gomes Cardim

Diretor-Presidente

Hidroservice Amazonia S/A
 Agropecuária e Industrial

CNPJ/MF n° 05.054.358/0001-10 - NIRE 35.300.345.070

Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Srs. acionistas na sede social da empresa, situada na Rua Diogo Moreira, 

nº 132, sala 1.603, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05423-010, os documentos a que se referem o Artigo 

n° 133, da Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício social findo em 31.12.2022.

Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.407.917, em 03 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
PAULO ROBERTO LEITE FREDERICO, aposentado, casado com MARCIA HELENA LAZZARINI 
FREDERICO, auxiliar administrativa, brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais ale-
gam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2004, adquirida através de Contrato 
Particular de Cessão de Direito, datado de 16 de dezembro de 2004, celebrado com JOSÉ SOUZA 
DOS SANTOS e ALFA MARIA DOS SANTOS; posse essa que se refere ao APARTAMENTO nº 04, 
localizado no pavimento térreo do Edifício Ouro Preto, integrante do Bloco 01;  e VAGA de garagem 
situada no pavimento térreo, ambos do Conjunto Residencial que tem entrada pelo nº 190 da Rua Lira 
Cearense, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, imóveis estes cadastrados na Municipalidade de São 
Paulo, pelos contribuintes nº 168.323.0009-2 e 168.323.0576-0 respectivamente, imóveis registrados 
conforme matrículas nºs 162.761 e 162.762, sob a titularidade dominial de LEONEL GONÇALVES 
e MARIA NECI FURTDO GONÇALVES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos LEONEL GONÇALVES, MARIA NECI FURTDO 
GONÇALVES, JOSE SOUZA DOS SANTOS, ALFA MARIA DOS SANTOS, CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL MORUMBI SUL, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de abril de 2023. O Oficial.

28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/SP
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias processo nº 0020864-84.2022.8.26.0100 A MMª. Juíza de 
Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. FLAVIA POYARES 
MIRANDA, na forma da Lei, FAZ SABER a ADA RIPARI NOAL, CPF 118.353.348-90, IVO 
NOAL, CPF 048.707.548-91, IVO NOAL FILHO, CPF 942.472.000-44, LUIZ NOAL NETO, CPF 
013.104.208-40, SANDRA REGINA NOAL ARRUDA, CPF 013.104.178-90, IVONE CRISTIANE 
NOAL FIGUEIREDO, CPF 047.226.618-71, e RICARDO NOAL, CPF 105.330.568-02, que, 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condominio 
Edifi cio Vancouver. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia 
de R$532.639,58, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam 
cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
o executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem impugnação nos 
próprios autos. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1082036-78.2020.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). RENATA BARROS SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
MARCELA FERNANDES DE JESUS, Brasileira, RG 418713674, CPF 339.380.378-65, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio 
Face Home Life, objetivando o recebimento de R$ 5.647,48 (set/20) mais parcelas 
vincendas até o pagamento, referente a débitos condominiais inadimplidos do apto. 2109, 
do Condomínio Autor, sito à Rua do Lavapés, 410, São Paulo/SP. Encontrando-se a 
Executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para, no prazo de 3 dias, a contar do prazo de publicação, pagar a dívida, atualizada até 
o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios, a serem pagos pela Executada em 10% 
sobre o valor da execução, será reduzido pela metade, em caso de integral pagamento no 
prazo. Independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução 
por meio de embargos, no prazo de 15 dias. Ainda neste prazo, reconhecendo o crédito 
do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, inclusive 
custas e honorários de advogado, poderá a Executada requerer autorização do juízo 
para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas monetariamente e 
acrescidas de juros de 1% ao mês. Decorridos os prazos supra sem manifestação, será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente 
edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de janeiro de 2023.
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